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seguinte leia 
Artigo ia .. 

Artigo 2a. 

LEI NI 1 295,DE �. DE OUTU13RO DE 1 �. 

Dispõe a1Ôbre cobrança de IMpÔsto de "lnter
Vi vos". 

O PREFEITO MUNICIF1AL DE ASSISt 

Fai;o saber que a c:âmara Municipal decreta e eu sanciono a 

Fica o Poder ExeC\tt1vl autorizado a efetuar o recolhimento 

antecipado, até: o dia 31 de dezembro de 1 966, do ImpÔsto 
- # 

de Transmissao de Propriedade !mobiliaria "Inter-V1vos"9pe-
, 

' , lo compromissario comprador e pelo cess onario, com base no 
# -

valor do Imovel. ac> tempo da celebrat;ao do compromisso ou ela 

cessão, desde que tenham sidos eretuades por instrumento -

# 
publico ou, por in.strumento particular devidamente regis�a-
do ou averbado na repartição fiscal , atÁ � (trinta) dias 

, 
apos a lavratura. 

Eeta lei entrar: ttll Vigor na data da sua publicação, revoga

das as disposiçõ.:1 em con��.b 

' 

----

Publicada no Departa:mento de Administração da Prefeitura, em 

14 de outublto de 1 966. 


